
                                                            GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 1.975/2020.  
 

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 

1.825/2017. 

  

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 61, da Lei Orgânica do Município, 

 

  

CONSIDERANDO que as determinações do Decreto Municipal nº 

1.914/2019, que regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do município de Macaíba – FMDCA. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º. Fica revogado em sua totalidade o Decreto Municipal nº 

1.825/2017, de 04 de julho de 2017, publicado no Boletim Oficial do Município, nº 

1.284, de 04 de julho de 2017.   

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                          Macaíba – RN, 28 de setembro de 2020. 
 

 
                                        Fernando Cunha Lima Bezerra 

                                   PREFEITO MUNICIPAL 
 

Publicado no D.O.E.M. Nº 0573 
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